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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 14 de setembro de 2017

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, e de acordo com o parecer da Secretaria Nacional de As-
sistência Social/SNAS, que não reconsiderou o indeferimento pro-
ferido no processo nº 71000.116328/2010-75, resolve abrir prazo de
quinze dias para a manifestação da sociedade civil, no sítio
www.mds.gov.br, referente ao seguinte processo:

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO BANESPIANA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 51.933.299/0001-78
Município: São Paulo/SP
Processo nº: 71000.116328/2010-75

JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 603, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando a ne-
cessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Cacim-
binhas - APSCCB, tipo D, código 02.001.42.0, vinculada à Gerência-
Executiva Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e
administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LEONARDO DE MELO GADELHA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

INSTRUÇÃO OPERACIONAL No- 10, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Atualizar a especificação do Modelo da
Tecnologia Social de Acesso à Água nº 04:
Barreiro Trincheira Familiar, nos termos do
art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no exercício das atribuições que lhe conferem a
Portaria Casa Civil da Presidência da República n° 974, de 08 de
junho de 2016, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art.
2° da Portaria n° 130, de 14 de novembro de 2013, resolve:

Atualizar a especificação do Modelo da Tecnologia Social de
Acesso à Água nº 04: Barreiro Trincheira Familiar, nos termos do art.
15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1.No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de
Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água -
Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada Bar-
reiro Trincheira Familiar deverá observar as seguintes especifica-
ções.

2.O barreiro trincheira tem como objetivo captar e reservar
água de chuva para atender a demanda de água de uma família para
a produção de alimentos e para a dessedentação animal, priorita-
riamente.

3.A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional con-
siste em um reservatório escavado no solo até a camada impermeável,
com paredes verticais estreitas e profundas, com capacidade para
armazenar pelo menos 500 mil litros de água.

3.1.O procedimento para a instalação dessa tecnologia se baseia
identificação de solo impermeável e na utilização de escavadeira hidráulica
para a escavação de um buraco com no mínimo 3 metros de profundidade
e no máximo de 30 metros de comprimento, cercado por arame.

4.A implantação da tecnologia social é realizada por equipe
específica responsável pelas seguintes atividades:

4.1.Mobilização e seleção das famílias:
4.1.1.mobilização, que envolve a realização de encontros lo-

cais e territoriais para o planejamento das ações a serem desen-
volvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e ca-
dastramento das famílias, conduzido a partir da capacitação e en-
volvimento de liderenças sociais e do poder público local que or-
ganizam as reuniões comunitárias, orientam as visitas domiciliares,
validam o processo seletivo e acompanham todo o processo de im-
plementação;

4.1.2.seleção, que envolve identificação de locais com con-
dições de solo apropriadas para a construção do barreiro e a iden-
tificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de prio-
rização; e

4.1.3.cadastramento dos beneficiários no sistema informa-
tizado SIG Cisternas.

4.2.Capacitação:
4.2.1.Capacitação das famílias em gestão da água para a

produção de alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários
sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e
sobre os cuidados com a tecnologia, em oficinas para até 30 par-
ticipantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início da
construção dos barreiros trincheira;

4.2.2.Capacitação das famílias em sistema simplificado de
manejo de água para a produção de alimentos: orientação e ca-
pacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção
e sobre a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em
oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas
após a construção dos barreiros trincheira; e

4.2.3.Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a
interação entre os beneficiários do projeto e outros agricultores, a
partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possi-
bilitando a valorização das práticas e saberes locais.

4.3.Implantação dos barreiros trincheira familiar: correspon-
de ao processo de escavação do solo e inclui custos com a construção
de cerca ao redor do barreiro, a mão de obra e a alimentação dos
responsáveis pela limpeza do barreiro e construção da cerca;

4.4.Implantação do caráter produtivo: corresponde à entrega
de insumos e material de infraestrutura e instalação do sistema as-
sociado ao caráter produtivo da tecnologia.

5.Os valores unitários de referência para celebração de par-
cerias no âmbito do Programa Cisternas, para a implementação da
tecnologia social, são os dispostos na tabela abaixo:

UF Valor Unitário de Referência com ISS
Alagoas 8.229,22
Bahia 8.504,01
Ceará 8.372,26

Maranhão 8.482,14
Minas Gerais 8.319,90

Paraíba 8.450,56
Pernambuco 8.008,57

Piauí 8.459,46
Rio Grande do Norte 8.491,95

S e rg i p e 8.437,87

5.1. Os valores unitários de referência incluem recursos para
adimplemento do Imposto Sobre Serviços (ISS) e, com vistas à ga-
rantia da exequibilidade nos diferentes municípios, preveem a exação
fiscal mais onerosa possível - alíquota máxima de 5% e base de
cálculo aferida sem deduções, sendo que a definição dos valores
unitários efetivos a serem estabelecidos nos editais de chamada pú-
blica e nos contratos celebrados junto às entidades executoras deve
considerar a exação efetiva do ISS em cada municipalidade.

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Opera-
cional, que deverá ser integralmente observada nos contratos a serem
firmados a partir desta data, será feita no sítio do Ministério, no
endereço http://mds.gov.br/assuntos/seguranca-alimentar/acesso-a-
agua-1/marco-legal-1.

CAIO TIBERIO DORNELLES DA ROCHA

INSTRUÇÃO OPERACIONAL No- 11, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Atualiza a especificação do Modelo da Tec-
nologia Social de Acesso à Água nº 02:
Cisterna Calçadão de 52 mil litros, no âm-
bito do Programa Cisternas.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no exercício das atribuições que lhe conferem a
Portaria Casa Civil da Presidência da República n° 974, de 08 de
junho de 2016, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art.
2º da Portaria nº 130, de 14 de novembro de 2013, resolve:

Atualizar a especificação do Modelo da Tecnologia Social de
Acesso à Água nº 02: Cisterna Calçadão de 52 mil litros, nos termos
do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1.No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de
Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água -
Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada Cis-
terna Calçadão deverá observar as seguintes especificações.

2.A Cisterna Calçadão tem como objetivo captar e reservar
água de chuva para atender a demanda de água de uma família para
a produção de alimentos e para a dessedentação animal, priorita-
riamente.

3.A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é
composta por um reservatório de placas de alvenaria com capacidade
para armazenar até 52 mil litros de água, interligado a uma área de
captação de 200 m² feita de placas de alvenaria e delimitada por um
meio fio localizado em plano mais elevado que o reservatório, con-
tendo ainda os seguintes acessórios: placa de identificação, bomba
elétrica, tampa, cadeado e caixa d'água com suporte.

3.1.O procedimento para a instalação dessa cisterna e do
calçadão se baseia na montagem de placas de alvenaria pré-moldadas
e confeccionadas próxima ao domicílio do beneficiário, tendo as
estruturas do reservatório reforçadas com ferro e arame na base,
parede e cobertura.

4.A implantação da tecnologia social é realizada por equipe
específica responsável pelas seguintes atividades:

4.1.Mobilização e seleção das famílias:
4.1.1.mobilização, que envolve a realização de encontros lo-

cais e territoriais para o planejamento das ações a serem desen-
volvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e ca-
dastramento das famílias, conduzido a partir da capacitação e en-
volvimento de lideranças sociais e do poder público local que or-
ganizam as reuniões comunitárias, orientam as visitas domiciliares,
validam o processo seletivo e acompanham todo o processo de im-
plementação;

4.1.2.seleção, que envolve identificação de locais com con-
dições de solo apropriadas para a construção do barreiro e a iden-
tificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de prio-
rização; e

4.1.3.cadastramento dos beneficiários no sistema informa-
tizado SIG Cisternas.

4.2.Capacitação:
4.2.1.Capacitação das famílias em gestão da água para a

produção de alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários
sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e
sobre os cuidados com a cisterna, em oficinas para até 30 par-
ticipantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início da
construção das cisternas;

4.2.2.Capacitação das famílias em sistema simplificado de
manejo de água para a produção de alimentos: orientação e ca-
pacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção
e sobre a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em
oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas;

4.2.3.Capacitação de pessoas para a construção da cisterna:
envolve a organização de grupos de até dez pessoas para participar de
processo orientado de aprendizagem de técnicas e métodos na cons-
trução da cisterna calçadão;

4.2.4.Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a
interação entre os beneficiários do projeto e outros agricultores, a
partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possi-
bilitando a valorização das práticas e saberes locais.

4.3.Implementação das cisternas: corresponde aos processos
de edificação da cisterna, instalação da bomba e do suporte da caixa
d'água por pessoas treinadas e inclui custos associados ao material de
construção, à escavação do buraco, à mão de obra, alimentação dos
responsáveis pela construção durante a edificação e à água para a
construção;

4.4.Implementação do caráter produtivo: corresponde à en-
trega de insumos e material de infraestrutura e à instalação do sistema
associado ao caráter produtivo da tecnologia.

5.Os valores unitários de referência para celebração de par-
cerias no âmbito do Programa Cisternas, para a implementação da
tecnologia social, são os dispostos na tabela abaixo:

UF Valor Unitário de Referência com ISS
Alagoas R$ 14.752,06
Bahia R$ 14.965,69
Ceará R$ 13.938,00

Maranhão R$ 14.222,85
Minas Gerais R$ 14.466,65

Paraíba R$ 14.319,51
Pernambuco R$ 14.245,17

Piauí R$ 15.506,57
Rio Grande do Norte R$ 14.445,92

S e rg i p e R$ 14.936,85

5.1.Os valores unitários de referência incluem recursos para
adimplemento do Imposto Sobre Serviços (ISS) e, com vistas à ga-
rantia da exequibilidade nos diferentes municípios, preveem a exação
fiscal mais onerosa possível - alíquota máxima de 5% e base de
cálculo aferida sem deduções, sendo que a definição dos valores
unitários efetivos a serem estabelecidos nos editais de chamada pú-
blica e nos contratos celebrados junto às entidades executoras deve
considerar a exação efetiva do ISS em cada municipalidade.

6.A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional,
que deverá ser integralmente observada nos contratos a serem fir-
mados a partir desta data, será feita no sítio do Ministério, no en-
dereço http://mds.gov.br/assuntos/seguranca-alimentar/acesso-a-agua-
1/marco-legal-1.

CAIO TIBERIO DORNELLES DA ROCHA

Ministério do Desenvolvimento Social
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